
PORTARIA N  º    4905, DE  26 DE JUNHO DE 2025  
Designa a funcionária FABIANE DA SILVA PRADO
PALMERINI, Agente  de Serviços Técnicos,  para
exercer,  em  substituição,  o  cargo  de  Chefe  de
Setor  da Secretaria Legislativa,  símbolo CC-3 do
QPL, durante o impedimento da titular.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DESIGNA a  funcionária  FABIANE DA SILVA PRADO PALMERINI,

Agente de Serviços Técnicos, para exercer, em substituição, o cargo de Chefe de Setor da

Secretaria Legislativa, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal do Legislativo – QPL, nos

termos  da  Lei  nº  8.199,  de  15  de  abril  de  2014,  e  suas  alterações,  bem  como  da

Resolução nº 627, de 20 de maio de 2025, durante o impedimento da titular, RENATA

CRISTINA CAMILO RODRIGUES DE SOUZA,  em gozo  de  férias  regulamentares,  no

período de 02 a 11 de julho de 2025.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

 EDICARLOS VIEIRA
 Presidente

 JOSÉ ANTÔNIO KACHAN JÚNIOR                      MARIANA CERGOLI JANEIRO
 1º Secretário                                                          2ª Secretária

 Registrada e publicada na Câmara Municipal de Jundiaí, em vinte e

seis de junho de dois mil e vinte e cinco (26/06/2025).

THIAGO MOREIRA DE ALMEIDA GIOLO
cgb                                                             Diretor Administrativo em substituição
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 8930-2D2F-F31D-2AAA
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